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Resumo. O presente artigo analisa as itnplicar;ões decorrentes da mudança de 
residência para Portugal por brasileiros optantes pelos regimes portugueses do 
Golden VISa e de Residentes não Habituais, em e!>-pecial as decorrentes da 
possibilidade de caracterii.ação da dupla residência para fins fiscais, examinando as 
hipóteses em que haveria o risco de sua verificação e as cautelas cabíveis para afastá· 
la Fxaminaru-se as caracter~ticas do Regime de Residentes não Habituais 
português, a fim de identificar o risco de seu enquadramento como regime fiscal 
prtvlleglado. haja vbta o fato de a Lei brasileira .12.249/2010 clli;por em seu art. z, que 
somente é reconhecida a transferência da residência fiscal a país com regime fiscal 
privilegiado a partir da data que o contribuinte comprove ser re!>idente de fato no 
país ou dependência ou que ofereça a integralidade dos rendimentos do trabalho e 
do capital à tributação efetiva. Por fim, são apontados os efeitos do Tratado para 
evit.ar a Bitnôutação celebrado pelo Brasil e por Portugal, em e,-pecial dos critérios 
convencionais para a identificação da residência fiscal. 

Palavras-chave: Golden Visa português, Regime de Re,identes não habituais 
português. dupla residência, regime fiscal privilegiado, tributação de p~ tísica 

Abstract. 

This article analyzes the itnplications of Brazilians change of re.idence to 
Portugal by opt.ing for Golden Visa and Nou-habltual Resldents Portuguese 
regimes, especlally those owing to the possibllity of characterizatlon of a dual 
reside11ce for tax purposes, pointing out the cases in which a dual residence would 
be verified and the appropriate precautions to avoid it. It examiJ:1es the 
characterbtlcs of Non-habltual Residents Portuguese regime ln order to identlfy 
the risk of lts fram.ing as a privlleged tax regime. ln fact. Brazllian Law No 
12,249/2010 provides in its article TT that a change of residence to a jurisdiction 
that establishes a privileged tax regime will be recognized from the time that t he 
taxpayer proves to be resident ln effect ln the country or if lt Is proved that the 
jurisdiction taxes the lntegrallty of a person·s work and capital mcome. finally, it 
indicates the effects of the Treaty for the avoidance of double taxation entered 
lnto by Brazil and Portugal ili particular the conventional criterla for the 
Ldeutiflcatlon of ta.x: resldeuce. 

Keywords: Portuguese Golden VJsa Regime, Portuguese Non-habitual Re,idents 
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L INTRODUÇÃO 
O regime de Golden Visa português, regulamentado pela Lei portuguesa 29/2012. 
Despacho MNE/MAi us20-A/2012e Despacho MNE/MAl1661-A/2013, tem por 
objetivo a concess:i.o de autorizaçao de residência temporária D a nacional B de 
Estado nao membro da Vrilllo Europeia que cumpra com ao menos um dos 
requisitos de investimento em território português D. 

O Regime de Golden Visa. de caráter exclusivamente imigratório, n:i.o exige que o 
investidor opte pela residência fiscal em Portugal. mas apenas que ele permaneça, 
no primeiro ano da autorizaç:i.o. em território português pelo prazo de sete dias, 
consecutivos ou nao, e, nos demais períodos de dois anos, por 14 dias, consecutivos 
ou n:i.o. comprovando-se a manutenç:i.o de alojamento para si e, eventualmente, para 
sua famUia. 

Contudo. usualmente, a opç:i.o do investidor pelo Golden Visa vem acompanhada do 
interesse em transferir domicilio para o território português e. em especial. pela 
obtenç:i.o da cidadania portuguesa D ao final de sete anos. Assim, é comum que, 
após a concessao desta autorizaç:i.o especial de residência temporária para 
investimento. o investidor também opte pelo Regime de Residentes n:i.o Habituais 
l1, viabilizando o gozo de beneflcios fiscais quanto ao Imposto sobre Rendimento 
de Pessoas Singulares ("IRS") português. nascendo a problemática da possibilidade 
de caracterizaç:i.o da dupla residência para fins fiscais. 

Nao bastasse isso, o Regime de Residentes Habituais introdUZido pelo Decreto-lei 
português 249/2009 atrai, ainda, discussões quanto ao seu enquadramento como 
·regime fiscal privilegiado" pelas autoridades fiscais brasileiras. o que. se 
materializado, culminaria no risco de reconhecimento da transferência do domicllio 
para Portugal somente a partir do momento em que o individuo comprove ser 
residente de fato neste pais ou que se sujeite ao imposto sobre a totalid:tde dos 
rendimentos do trabalho e do capital D, conforme disposto no art. Z7 da Lei 
brasileira 12.249/2010. 

Ademais, em sendo comum o investimento em imóveis para a obtençao de Golden 
Visa, no caso de se tratar de um alojamento que faça supor a intençao de mantê-lo e 
ocupá-lo como residência habitual. existe a possibilidade de as autoridades fiscais 
portuguesas identificarem a presença de uma das hipóteses de caracterizaçao da 
residência em território português, nos termos de sua Jegislaçao interna, mesmo na 
hipótese em que o individuo n:i.o tenha optado pelo Regime de Residentes nao 
Habituais. 

Diante do risco de caracterizaçao da dupla residência e do crescente número de 
investidores brasileiros D que vêm pleiteando a concessao do Golden Visa e 
enquadramento no Regime de Residentes n:i.o Habituais em Portugal. é cabível 
examinar: (al os requisitos para a caracterizaç:i.o da residência no Brasil e em 
Portugal; (b) se os beneftdos previstos no Regime de Residentes n:i.o Habituais 
seriam compativeis com o conceito de "regime fiscal privilegiado·· para fins de 
aplicaç:i.o do art. 27 da Lei brasileira 12.249/2010; e (c) quais seriam as posslveis 
soluções para o conflito da dupla residência, especialmente diante das disposições 
do Tratado para evitar a Bitributaç:i.o celebrado entre Brasil e Portugal. 

IL REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO DA RESIDÊNCIA NO 
BRASIL E EM PORTUGAL 
Os diversos ordenamentos jurtdicos, na definiçao da residência para fins fiscais, 
adotam, em maior ou menor _grau, elementos objetivos ou subjetivos. Se. por um 
lado. os objetivos demandam uma simples presença ftsica, estabelecendo a duraç:i.o 
necessária para a caracterizaç~o da residência. os subjetivos nao se limitam a 
requisitos de permanência ftsica (corpus). exigindo a demonstraç:i.o daintenç:i.o do 
individuo de ser residente em um dado território (animus). de forma que a 
residência se forma a partir da conjunçao de ambos. 



 

 

 

Como salienta Alberto Xavier D. para a definiç:l.o da residência, as autoridades 
fiscais lançam m:i.o de uma série de critérios e presunçoes que trazem os substratos 
necessários para tanto: 

"Esta conjugaç:i.o é objecto de uma apredaça:o (teste de residência) por parte das 
autoridades fiscais. que se socorrem de diversos critérios e presunções. cumulativas 
ou alternativas. que as habilitem a decidir. Assim, por exemplo. a distinç~o entre um 
residente e uma pessoa em trânsito (transient). depende da conexa.o entre o seu 
comportamento e as suas Lntençoes. reveladas em actos. tais como estabelecer um 
negócio. deslocar bens pessoais e famllia. participar na vida soàal e religiosa local ou 
matricular os filhos nas escolas locais." 

Tanto a legislaç:i.o brasileira quanto a portuguesa estabelecem critéiios objetivos e 
subjetivos para a caracterlzaç:i.o da residência. sendo os objetivos os relativos à 
definiç:l.o de um lapso temporal presuntivo de tal condiç:l.o ou à manutenç:i.o de 
vinculo empregattcio e os subjetivos os concernentes à manutenç:i.o de habitaç:i.o 
que se suponha ser uma residência habitual ou o retomo ao território com ânimo 
definitivo. 

Deveras. de acordo com a legislaça:o fiscal brasileira D. considera-se residente no 
Brasil a pessoa tlsica: (a) que resida no Brasil em caráter permanente; (b) que 
ingresse no Brasil: (í) com visto permanente: ou (ii) com visto temporário: caso 
complete 184 dias. consecutivos ou n:i.o. de permanência no Brasil, dentro de um 
pertodo de até 12 meses, ou obtenha visto permanente ou vinculo empregatício 
antes do decurso do prazo de 184 dias: (c) brasileira que adquiriu a condiç:1.o de n:i.o 
residente no Brasil e retome ao Pais com ânimo definitivo: e (d) que se ausente do 
Brasil em caráter temporário, ou se retire em caráter permanente do território 
nacional sem entregar a Comunicaç:i.o de Salda Definitiva do Pais. durante os 
primeiros 12 meses consecutivos de ausência. 
Por outro lado. o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 
português determina ser residente em Portugal a pessoa fisica que. em 31 de 
dezembro: (a) tenha permaneódo em território português por mais de 183 dias 
durante o ano. consecutivos ou n~o: (b) tenha alojamento em Portugal que faça 
supor aintenç:i.o de mantê-lo e ocupá-lo como residência habitual: (c) seja tripulante 
de navio ou aeronave ao serviço de entidades portuguesas: ou (d) desempenhe 
funções públicas a serviço de Portugal. 

Uma leitura rápida das hipóteses supraelencadas já revela o grau do risco da 
caracterizaç:i.o da dupla residênàa fiscal, mesmo no contexto de troca de domictlio 
que caracteriza a aplicaç~o conjunta dos regimes de Golden Visa e de Residentes 
n:i.o Habituais. em que resta inegável a opç:1.o do indivtduo pela residência em 
Portugal. 

Mais específicamente. da leitura das disposições legais brasileiras e portuguesas. é 
posslvel identificar o risco do duplo domicllio fiscal quando: (a} o indivtduo n~o 
procede à entrega da Comunicaç:i.o de Salda Definitiva do Brasil. embora apenas 
durante os 12 meses consecutivos à ausência; (b) até a data da entrega da 
Comunicaça:o de Salda Definitiva do Pais 11.\J: ou (c) quando retome ao Brasil com 
ânimo definitivo com a manutença:o de elementos que levem o Estado português a 
considerar o indivtduo como um residente em seu território. 

Por outro lado. no que se refere ao Regime de Residentes na:o Habituais, conforme 
mencionado anteriormente. na hipótese de enquadramento como regime fiscal 
privilegiado, surge. ainda, o risco de as autoridades fiscais brasileiras. conforme 
disposto no art z, da Lei 12.249/2010. somente reconhecerem a transferência do 
domicilio para Portugal a partir do momento: (a} em que o individuo comprove ser 
residente de fato em Portugal; ou (b) sujeite-se ao imposto português sobre a 
totalidade dos rendlmentos do trabalho e do capital bem como promova seu efetivo 
pagamento m. 



 

 

Logo, é impresdndivel que o individuo esteja devidamente munido de conjunto 
probatório que revele a sua condiçM de residente em apenas umajurisdiç::to. 

Enquanto a prova da residênda em território português por mais de 183 dias é, por 
exemplo, facilmente obtida por meio da competente certid::to de residência fiscal 
m emitida pela autoridade tributária e aduaneira portuguesa. a quest::to da 
residênda habitual comporta um alto nivel de subjetivismo. 

António Calisto Pato m. ao analisar o conceito de residência nas convenções para 
evitar a dupla tributaç::to celebradas com base no Modelo da OCDE, salienta que a 
sua concepç~o com base na habitaç::to habitual ou permanente exige que se 
verifique que o individuo tenha tomado as "medidas necessárias no sentido de ter a 
habitaç::to à sua disposiç~o em qualquer momento, de forma permanente e n~o 
ocasionar. 

No mesmo sentido salienta Alberto Xavier m. segundo o qual a lei portuguesa n::to 
exige qualquer comprovaç::to de propriedade de imóvel, sendo suficiente qualquer 
titulo de disposiç::to, como o usufruto, o aluguel ou o comodato, desde que a moradia 
se destine à residência habitual e n:lo a uma habitaç:lo secundária. de férias ou 
similar: ·a intenç:lo de manter e ocupar a habitaç:lo como residência habitual n::to é 
objecto de prova directa. antes resulta de condições objectivas que a façam supor". 

Como se vê, a definiç::to de residência habitual transita pela identificaç::to de 
elementos táticos que façam supor que o individuo apresente evidente vinculo 
econômico e social com o pais de residência. A jurisprudência m portuguesa 
sinaliza neste sentido, ao entender pela imputaç:lo do status de residente a 
índiv1duos que apresentem, em Portugal por exemplo: imóveis especialmente 
afetados à habitaç::to; ve!culos; participações societárias; rendimentos do trabalho; 
titulo de eleitor; número de contribuinte; títulos de dubes; dentre outros, 
destacando-se. especialmente, a opç::to pelo domicilio fiscal najurisdiç::to lusitana e a 

ausênda de declaraç:lo de sua mudança às autoridades fiscais em hipótese de 
transferênda a outro pais. 

A Receita Federal do Brasil, por sua vez.já expressou o entendimento na Soluç:lo de 
Consulta Cosit (Vinculante) 299/2014 m no sentido de que a residência permanente 
ê entendida como o local em que o individuo apresente uma permanênda estável e 
duradoura. n::io se exigindo que ela se dê de forma ininterrupta. No caso concreto d.a 
Consulta, tratava-se de nacional brasileiro que exercia a direçM de empresa no 
Paraguai, onde detinha moradia e vinculas patrimoniais, mantendo. contudo, no 
Brasil, sua familia De acordo com a Receita Federal do Brasil, o contribuinte, quando 
se ausentava do território brasileiro, n::to o fazia com ânimo definitivo, raz:lo pela 
qual haveria de ser considerado residente fiscal no Brasil adquirindo a condiç::to de 
n:lo residente apenas com o decurso do prazo de 12 meses de ausência. 

Contudo, cabe salientar que, durante o periodo de ausência, seja na hipótese de falta 
de entrega de declaraç:l.o de saida. seja quando haja o cumprimento desta 
formalidade, a Receita Federal do Brasil conforme Parecer Normativo 03/1995 (item 
4.22) m e Soluç:io de Consulta Disit (SRRFoa) 262/2009 ID. considera que o retorno 
ao Brasil a titulo de férias ou qualquer outro motivo que n:lo represente um ânimo 
de permanência definitiva n::to implicará o reinicio da contagem do prazo de 12 

meses tampouco a reaquisiç::to da condiç::to de residente fiscal no Brasil. 

Portanto. no caso de brasileiro que vise alterar a sua residência fiscal a Portugal 
para que sejam minimizados os riscos de dupla residência. é importante que o 
indivíduo. minimamente: (a) cumpra as formalidades de salda perante as 
autoridades brasileiras, em especial a entrega da Declaraç::to de Salda; (b) lance m:lo 
do beneficio do reagrupamento familiar previsto na legislaç:lo que regulamenta a 
concess:lo do Golden Visa. a fim ele que se mantenha seus vinculas familiares mais 
próximos em Portugal; (cl constitua um alojamento habitual em Portugal: (d) 
mantenha vmculos econômicos e sociais com o Estado português; (e) retorne ao 



 

BrasU apenas a titulo de férias ou para curtas estâncias, sem ânimo definitivo de 
permanência: e (f) obtenha certificado de residência em Portugal, na hipótese de 
questionamento pelas autoridades fiscais brasileiras. 

ill. PARTICULARIDADES DO REGIME DE RESIDENTF.S NÃO 
HABITUAIS E OS EFEITOS DO .ARI: z, DA LEI 12249/2010 
O Regime de Residentes n:io Habituais foi instituldo em Portugal pelo Decreto-lei 
249/wog, que introduziu alterações no Código do imposto sobre Rendimento de 
Pessoas Singulares, autorizando ao individuo que n:io for considerado residente nos 
cinco anos precedentes ao pedido optar pelo regime a fim de usufruir, pelo prazo de 
dez anos, dos seguintes beneflcios: 

- Alíquota especial de 20% de IRS para os rendimentos líquidos de fonte portuguesa 
de trabalho dependente e trabalho independente auferidos em atividades de 
elevado valor agregado m, com caráter cientifico, art!stico ou técnico: 

- Isenç:io de IRS para o individuo que aufira, de fonte estrangeira, rendimentos de 
trabalho dependente, trabalho independente em atividade de alto valor agregado 
m. rendimentos de capitais, rendimentos prediais e rendimentos decorrentes de 
mais-valias e pensões: 

-Alfquota especial de 20% para o individuo que aufira, de fonte estrangeira, 
rendimentos de trabalho dependente e independente de alto valor agregado que n;io 
sejam enquadráveis na regra de isenç;io. 

Como mencionado anteriormente. a Lei brasUeira 12249/2010 dispôs em seu art. 27 
que somente é reconhecida a transferência da residência fiscal a pais ou 
dependência com tributaç:io favorecida ou regime fiscal privilegiado a partir da data 

. . . . ,. ~ 

que o contribuinte comprove ser residente de fato no pais ou dependência ou que 
ofereça a integralidade dos rendimentos do trabalho e do capital à tributação 
efetiva. 

O art 27 da Lei 12249/2010 faz referência expressa ao disposto nos arts. 24 e 24-A da 
Lei 9.430/1996, sendo que, neste último, dispôs-se que se considera regime fiscal 
privilegiado aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: 

I. a) n;io tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 11% m; 
TI. b) conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa flsica ou jur!dica n::i.o 

residente: 
m. i) sem exigência de realizaç;io de atividade econômica substantiva no pais ou 

dependência: 
IV: íi) condicionada ao n::i.o exercido de atividade econômica substantiva no pais 

ou dependência; 
V: c) n:io tribute, ou o faça em alíquota m:txima inferior a 17%, os rendimentos 

auferidos fora de seu território: 
VI. d) n::i.o permita o acesso a informações relativas à composiç::i.o societária. 

titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. 

Atualmente, consideram-se como regimes fiscais privilegiados m os listados no art. 
'Z!' da T nstruç:io Normativa da Receita Federal do BrasiJ w37/w10 m . Entretanto, 
para fins analíticos, cabe verificar se o Regime de Residentes Habituais português 
seria enquadrável em alguma das hipóteses apontadas pelo art. 24-A da Lei 
9.430/1996 para a sua caracterízaç:io como regime fiscal privilegiado. 

A primeira hipótese deve ser descartada, considerando que, sob o Regime de 
Residentes n;io Habituais, os rendimentos auferidos de fonte portuguesa a titulo de 
trabalho dependente ou independente em atividades de alto valor agregado estar::i.o 



 

 

 

 

 

 

sujeitos à allquota de 20% de IRS, enquanto os demais rendimentos auferidos em 
Portugal esta~o enquadrndos no regime geral, que apresenta allquotas progressivas 
até o teto de 56,5%. 

A segunda qualificadora também deve ser afastada, haja vista que. para que se 
permita a opç:i.o pelo Regime de Residentes n:i.o Habituais, há a exigência de que o 
indiv1duo seja residente fiscal em Portugal. 

Também n~o é aplicável a quarta hipótese, já que Portugal, inclusive. é signatário de 
Convenç:io para evitar a Bitributaç:!o com o Brasil, a qual prevê a troca de 
informações para instrumento de combate à evas:i.o fiscal 

Por outro lado. a terceira qualificadora merece uma análise mais detida 

O Regime de Residentes Mo Habltuais prevê a lsenç:!o do IRS para o individuo que 
aufira, de fonte estrangeira. rendimentos de trabalho dependente, trabalho 
independente em atividade de alto valor agregado, rendimentos de capitais, 
rendimentos prediais e rendimentos decorrentes de mais-valias e pensões. 
Entretanto, tal beneficio é concedido sob o manto do "método da isenç:l.o" para a 
eliminaç:i.o da dupla tributaç:!o juridica internacional, estabelecendo-se uma série 
de condições, quais sejam: 

L a) Rendimentos do trabalho dependente: o indiv1duo deve ser tributado no 
Estado da Fonte, de acordo com a convenç:i.o para eliminar a dupla tributaç:i.o 
celebrada por Portugal com este Estado, ou. no caso de inexistir a convenç:i.o, o 
rendimento nM seja considerado obtido em território português e seja 
tributado no Estado da Fonte; 

II. b) Rendimentos do trabalho independente auferidos em atividade de alto valor 
agregado, de capitais. prediais e derivados de mais-valias: o indivlduo deve ser 
tributado no Estado da Fonte, de acordo com a convenç:!o para eliminar a 
dupla tributaç:i.o celebrada por Portugal com este Estado ou o individuo possa 
ser tributado no Estado da Fonte de acordo com a Conven~o Modelo da 
OCO E nos casos em que Portugal n:l..o tenha celebrado tratado para evitar a 
bitributaçao e desde que n:i.o se trate de paraisa fiscal m bem como n:i.o 
sejam os rendimentos considerados auferidos em território português: 

III. e) Pensões: o indiv1duo deve ser tributado no Estado da Fonte, de acordo com a 
convenç:i.o para eliminar a dupla tributaç:i.o celebrada por Portugal com este 
Estado ou desde que os rendimentos n:i.o sejam considerados auferidos em 
território português. 

Como é posslvel verificar, o Regime de Residentes n:i.o Habituais n:i.o confere uma 
simples isenç:w incondictonada a essa classe de rendimentos auferidos de fonte 
estrangeira.já que ela apenas será reconhecida na medida em que se trate de um 
método para eliminar a dupla tributaç:i.o jurídica da renda. Em n:i.o sendo 
cumpridos os requisitos previstos na legislaç:!o, haverá a incidência do IRS de 
acordo com o regime gernl aplicável aos residentes em Portugal, com exceç:i.o dos 
rendimentos do trabalho dependente e independente de alto valor agregado, que 
est:i.o sujeitos à al!quota especial de 20%. Há. portanto, a preservaç:!o da base 
tributária do Estado da Fonte, n:i.o havendo que se falar em regime fiscal 
privilegiado e. pottanto, em encrudescimento das regras para o reconhecimento, 
pelas autoridades fiscais brasileiras, da residência fiscal do indiv1duo em Portugal. 



 

I'il POSSÍVEIS SOLUÇÕES PARA O CONFLITO DA DUPLA 
RESIDf:NCIACOM FUNDAMENTO NOS CONvfiJIOS PARA 
EVITARA BITRIBlITAÇÃO CELEBRADOS PELO BRASIL 
Em termos de dupla residência, sa:o de suma relevância as regras previstas nas 
Convenções para evitar a Bitributaçao celebradas pelo Brasil. em cujo art. 4º, § 2°, 
consta a normativa para a identificaçao da residência fiscal para fins de aplicaçao 
das dáusulas convencionais. quais sejam: 

I. a) o individuo é considerado residente no Estado em que tenha habitaça:o 
permanente à sua disposiçao. entendida. de acordo com os Comentários à 
Convenç:to Modelo da OCDE m, como o local em que o individuo possua 
moradia permanente e na.o em que tenha à sua disposiç:to uma pousada para 
curtas estâncias; 

ll. b) na hipótese de apresentar habitaç.:io permanente em ambos os Estados. será 
residente naquele em que tenha mais estreitas as suas relações pessoais e 
econômicas (centro de interesses vitais) m; 

III. c) em na.o detendo habitaça:o permanente em nenhum dos Estados ou em na.o 
sendo identificável o centro de interesses vitais, será residente naquele Estado 
em que permaneça habitualmente; 

rv. d) se permanecer habitualmente em ambos os Estados ou se na.o permanecer 
habitualmente em nenhum deles. será considerado residente no Estado de que 
for nacional; 

V. e) se for nacional de ambos os Estados ou nao for nacional de nenhum deles. 
as autoridades competentes dos Estados Contratantes resolver:!o o caso de 
comum acordo. 

No que se refere à aplicabilidade das disposições convencionais relativas à 
residência pelas autoridades portuguesas. há ampla discussao. Se. por um lado, a 
Administraça:o Tributária tende a adotar um conceito bastante amplo quanto ao 
centro de interesses vitais para deslocar a resictencia para Portugal, a jurisprudencia 
exige a apresentaçao de provas robustas de que o individuo possua vinculos efetivos 
com o território lusitano para a sua caracterizaça.o como residente fiscal. 

Na Jnformaçao Vinculativa 720/2010. a Administraça:o Tributária entendeu que l.l!ffi 
alema.o que auferia rendimentos de trabalho dependente em Portugal seria 
considerado residente, salientando que "se o centro de interesses vitais do 
trabalhador se situar na Alemanha, será considerado residente na Alemanha. 
devendo fazer prova perante a entidade patronal da sua residência nesse pais 
através da apresentaça:o de um certificado de residência fiscal emitido pela 
Administraç1!o fiscal alem:!", a fim de que ele seja cadastrado como ·contribuinte 
na:o residente". 

Por outro lado. o Supremo Tribunal Administrativo. no acórclao de 24 de fevereiro de 
2011.. Processo 0876/lo, afastou a caracterizaça:o da residência em Portugal pelo fato 
de um individuo deter imóvel em território português ocupado por curto perfodo 
nas férias m. Considerou-se que o contribuinte seria residente na Alemanha na.o 
somente por exercer atividade econômica em seu território. mas também por restar 
demonstrado que apresentava conexao ftsíca com o Estado alema:o por prazo 
superior a 183 dias, pressupondo uma ligaçao econômica até mesmo ao nfvel do 
consumo e um grau de integraçao social que demonstrava participaçao na vida da 
comunidade e o disfrute dos bens proporcionados pela Alemanha, de forma a ali 
constar o seu centro de interesses vitais. 

Como é possivel verificar, tanto no caso das disposições internas quanto das 
convencionais, a definiça.o da residência fiscal depende do exame de questões 
fáticas e do levantamento de amplo conjunto probatório que comprove que o 
jndivfduo detém um vinculo efetivo com o território de um dos paises. com a 
relevante diferença de que, para fins de aplicaça:o do Convênio para evitar a 
Bitributaçao celebrado pelo Brasil e por Portugal, necessariamente apenas um 



 

 

 

destes palses será considerado o Estado de Residência do individuo, nem que isto 
dependa de um acordo entre ambos os pafses. 

Ademais. interessante questao que poderá surgir na hipótese da dupla residência no 
Brasil e em Portugal é a concernente ao recebimento de rendimentos de um terceiro 
pais que detenha tratado com Brasil e com Portugal m, uma vez que haverá a 
discussao sobre qual regra convencional deverá ser aplicada. 

Nessa hipótese. a identificaça.o do tratado .aplicável é anterior ao exame das regras 
de repartiç:to de competências. Deveras. o .art. 1° das convenções firmadas pelo Brasil 
e por P,ortugal estabelecem que ·esta Convença.o aplica-se às pessoas residentes de 
um ou de ambos os Estados Contratantes". Logo, o primeiro passo para a aplicaç:to 
de um tratado para evitar a bitributaça.o é a identificaçao da residência do 
contribuinte. 

Conforme menciona Alberto Xavierm. as convenções para evitar a bitributaça.o 
também apresentam como funç:to a definiça.o de qual das residências prevalecerá 
para fins tributários, consoante o principio da unicidade da residência, dai é que, 
mesmo numa relaça.o com um terceiro pais que tenha tratados para evitar a 
bitributaça.o celebrados com Brasil e com Portugal, para que se possa definir qual 
tratado é aplicável, necessariamente, haverá um primeiro exercício de aplicaça.:o da 
convenç:to firmada pelo Brasil e por Portugal 

Por outro lado, em relaça.o a rendimentos auferidos de terceiros paises que na.o 
tenham celebrado tratados para evitar a bitributaça.o com ambos os palses. da 
mesma maneira, o individuo lançará ma.o da convenç:to firmada entre o Brasil e 
Portugal, já que tais rendimentos. para fins de aplicaç:to deste acordo, sera.o 
qualificados ou como ·outros rendimentos·. consoante prescreve seu art. 22. ou 
recebe~o os tratamentos especificas dos artigos relativos a profissões dependentes. 
profissões independentes ou pensoes. sendo, assim, imprescind1vel a identificaça.o 
do Estado da Residência que será o competente para tributá-los m. 
Portanto. independentemente do cenário, especificamente para a tributaça.o dos 
rendimentos auferidos pelo indivíduo que seja considerando residente no Brasil e 
em Portugal segundo suas legislações internas. o tratado para evitar a bitríbutaçao 
celebrado entre estes dois paises será fundamental para a dlfiniça.o da jurisdiçao de 
residência do contribuinte. 

V. CONCLUSÕES 
Consoante analisado. no contexto de troca de domicilio que caracteriza a aplicaçao 
conjunta dos regimes de Golden Visa e de Residentes nao Habituais, em que resta 
inegável a opçao do individuo pela residêncta em Portugal, para que sejam 
minimizados os riscos de dupla residência, é importante que o indivlduo: (a) cumpra 
as formalidades de salda perante as autoridades brasileiras, em especial a entrega da 
Declaraçao de Salda; (b) lance ma.o do beneficio do reagcupamento familiar previsto 
na legislaça.o que regulamenta a concessa.o do Golden Visa, a fim de que se 
mantenha seus vínculos familiares mais próximos em Portugal; (cl constitua um 
alojamento habitual em Portugal; (dl mantenha vínculos econômicos e sociais com o 
Estado português; (el retorne ao Brasil apenas a título de férias ou para curtas 
estâncias, sem ânimo definitivo de permanência; e (fl obtenha certificado de 
residência em Portugal, na hipótese de questionamento pelas autoridades fiscais 
brasileiras. 

O cumprimento de tais formalidades torna-se ainc:ta mais relevante na hipótese de 
opçM pelo Regime de Residentes na.o Habituais, ante o risco de as autoridades 
fiscais brasileiras o subsumirem ao conceito de ·regime fiscal privilegiado", embora 
seja plenamente defensável o seu na.o enquadramento em nenhum dos requisitos 
previstos no art. 24-A da Lei 9,430/1996, posto na.o tributar a renda a alíquota inferior 



 

 

a 11% e n:to conferir uma simples isenç:to a rendimentos auferidos de fonte 
estrangeira, já que ela apenas será reconhecida na medida em que se trate de um 
método para eliminar a dupla tributaç:to juridica da renda, havendo a preservaç:to 
da base tributária do Estado da Fonte. 

Por fim, é importante salientar que o tratado para evitar a bitributaç:to celebrado 
pelo Brasil e por Portugal é um relevante instrumento para a definiç:io da 
residência, até mesmo para a hipótese de o indivíduo auferir rendimentos em um 
terceiro pais que tenha ou n:to uma convençM celebrada com ambos os palses. haja 
vista que, em Direito Tuibutário Internacional, vigora o principio da unicidade da 
residência. 
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1. A autonz.lÇáo possui validade de um ano. prorroeavcl por dois períodos de dois anos mediante a 
comprovação da manutenção do investimento. após o que se permite a concessão da residência 
permanente e. após um ano desta. a requisição da cidadania ponuguesa. cumpridos os requisitos 
relativos a antecedentes criminais e ao conhecimento da língua porwguesa. ,..) 

2. Pelo rqpme do reagrupamento familior. auwriz:i-sc também a con<=ão da residência u,mponíria aos 
sceulntCS membros: O) c:ônJui,,. (li) íllhos menores ou IMCll).')ZCS a careo do casal ou de um dos 
cônjuges. (iti) menores adotados pelo requerente quando não seja casado. Ov) filhos maiores. a c-argo do 
casal ou de um dos cõnjuges. quc sejam solteiros e se encontrem a estudar num est.abeleamcnto de 
ensino em Portugal (v) ascendentes em linha reta e cm primeiro grau do titular ou do seu cônjuge. 
dc-sdc que se encontrem a seu carga. (vO irmâ05 menores. desde que se encontrem sob rutela do titular. 
Em caso de união estável. podcrfl também haver o reagrupamento familiar quer do companheiro quer 
dos Olhos solteiros menores ou lncap;IZCS do parceiro..., 

J. Quais sejam; (a) investimento de ao menos B LOOO.OOODO em dinbciro ou em participação societária 
de pessoa jurídica portuguesa; (b) criação de ao menos dez postos de trabalho; (e) aquisição de imóveis 
que totalizem o mon tante mínimo de B S00.000,00: (d) aquisição de bens imôveis construídos hâ pelo 
menos 'lO anos ou localizados cm área de reabilitação urbana com valor igual ou superior a B 
350-000.00. incluindo as obras: (e) Investimento de no menos B 350.000.00 cm a tividades de lnvcsti~ilo 
deocnvolvldas por lnStl<ulc;õcs públlcas ou privadas de invcslle,,çllo clcnunca lnteBl'a(las no sistema 
d entlÍICD e tecnológico naoonal; (f} transfol"Cncia de ao menos B 250.000,00 para aplicação cm 
investimento ou apoio à produç5o artística. recuperação ou manutenção do patrimônio cultural 
nacional: ou (g) t:ransferencia de ao menos B soo.000,.00 destinados à aquisição de unidades de 
participação cm fundos de investimento o u de capital de risco vocaáonad.os para a capitaHzação de 
pc,Quenas e mêdias empresas . ..l 

4. A respeito da aqulslc;!lo da cidadania Portuguesa. cabe salicnuu- quo. numa lelcura ríelda do d isposto 
no rut. 12. § 4°, da Constituição Federal e do art. 22 da lei 818/19'49. sena possivel concluir que haveria o 
risco de o brasileiro naturaliza:do português com fundamento na normativa do Golden Visa perder a 
nacionalidade brasileira C.Ontudo, este risco é extremamente baixo, não somente em decorrência da 
exis<énd.l do Tratado de Amiwde. Coop,,ração • Consulm firmado entre Brasil e Portug;:1! (aprovado 
pelo Dco-cto :).92'\/2001) e do d isposto no an. 12, 11 e S 1•. da ConsLltulçoo Federal. que conferem 
leualdadc de d ireitos e deveres entre brasllclros e portueucscs. como também do posloonamento do 
Ministénodas Relações Exteriores do Brasil (<http://www.portalconsular.mre.gov.br/outros· 
scrvicos/nac:ionalidack,-brasilcira>. Acesso em: 5 jan. 2016). segundo o qual apenas há perda da 
nacionalidade brasileira na h.ipôtesc de apresentação de requerimento expresso e por csaito neste 
sentida.-' 

s. O Códifl() do Imposto sobre o Rendimento das Pc= Slngulores foi alterado pelo D<acto-lcl 
:U.9/>009. Introduzindo este Rceime Especial. por melo do q ual .:lo concedidas isenções e aliquotaS 
reduzidas do Lmposto ao indivíduo que. em tendo dom,cilio flscal cm Portugal, não tenha lido 
rendimentos tributados como residente nos cinco anos anteriores à opção. --' 



 

6. Com prova do efet ivo pagamento. ~ 

1. De acordo com os dados estadsticos do governo português. de 8 de outubro de 2012 atê 31 de dezembro 
de 2015, dentre.as prinàpais nacionaJidades, foram concedidos 2.202 vistos a chineses. JOS a brasileiros, 
97 a russos, 75 a sul-africanos e 44 a libaneses. Cf. 
<http://www.scf.pt/documentos/SG/Mapa AR r PT dezcmbro201s.pdf, . Acesso em: s jan. 2016. ~ 

8. Cf. Direito tributá.rio .internacional 3. ccl Coimbra: Almcdina. 20u. p. ?.83. w 

9. Conforme Decreto 1.000/]999 e Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 208/2002. ~ 

1 o. Salicntc-,-r..c que. consoante arL 855 do Decreto '3.000/J999 e (nstruçiio Normativa da Receita FcdcraJ do 
Brasil 208/11J02. há a obrigatoriedade de recolhimento do imposto sobre a Renda até então devido. cm 
cota única. até a data prevista para a ent rega da Declaração de ·Saída Definitiva do Brasil P 

1 t. Como será detalhado a seguir. o beneficiário do Regime de Residentes não Habituais não sujeita todos 
os seus rendimentos à tributação em Portu~L Assim. restaria ao indivíduo comprovar ser "'residente 
de fato", ou seja, provar ter efetivamente permanecido cm Porrugal por mais de 18:3 dias. consecutivos 
ou não. no período de até l2 meses, ou que ali se localiza a residência habituaJ de sua família e a maior 
parte de seu pat rimônio. -' 

12. Cabe ressaltar os requisitos para a emissão do c~rtificado de acordo com o Ofício Circulado 13/)995, de 
J7 de maio de 1995, da Direção Geral dos Impostos: 'L Tramndo-se de pessoas s ingulares: (a) A 
cc.rtificaçiio só scr.í possível quando, relativamente ao ano anterior. o requerente fizer prova de ter 
apresentado a dcdaração de rendimentos anual modelo n° 1 ou n° 2, prevista no artigo S'"I° do CIRS, 
consoante a sua situação. {b) Quando o sujeito passivo não tiver apresentado no ano anterior 
dcda.ração de rendimentos. deverá apurar-se o moüvo da não apresentação, apenas se. procedendo à 
cc.rtificaçiio quando não houver indícios de fuga ou evasão fiscaJ. devendo estas simação ser 
analisadas casuisticamentc (v.g. quando o requerente tiver estabelecido residência cm Portugal no ano 
em curso e tenha já permanecido por um pcriodo igual ou superior a 183 dias. ou. quando não auferiu 
no ano anterior rendimentos que obriguem â apresentação da declaração de rendimentos)." ,,... 

13. Cf. A residência fiscal das pessoas singulares à luz das convenções para evitar a dupla tributação 
sobre o rend imento e o património baseadas no modelo OCDE. ln: CAMPOS, Diogo Leite {org.). 
Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra: estudos cm homenagem ao Prof. Douoor 
Manuel Henrique Mesquista Studia luridica n° 96. Coimbra.: Coimbra Editora, 7.009, v. li. p. 421-422.-' 

14. Cf. Direito tributário internacional. 2. cd. Coimbra: Almedina, 20n. p. 286. ~ 

IS. Cf. Tribunal Central Administrativo Sul.Acórdão de S de fevereiro de 20LS, Processo 08331/15: 
"considerando que o sujeito passivo no an o de 2008 detinha vários imóveis cm Portugal, veículos 
automóveis aqui registados;, cartão de e.leitor. cartão de cidadão e que foi nomeado para exercer o 
cargo de Cônsul Honorário da República do Togo, será de oonduir que. para efeitos fiscais. era 
residente em Portugal nc--..sc ano. e nessa medida obrigado.a apresentar a declaração de rendimentos 
relativa a 2008". 

A contrario sensu, também ê o que se verifica na decisão do Tribunal Centra1 Administrat ivo Norte. 

Secção de Contencioso Tributário, acórdão de2 de ju nho de 2005. Processo 00119/04.em q ue se 
en te ndeu pela ausência de prova de residência de cidadão alemão em território porruguês. por restar 
demonst rado q ue sua moradia havia s ido fornecida por sua empregadora a lemã. além de não haver 
prova testemunhal de que o individuo tenha ~nnanccido cm Portugal por mais de 183 d ias . tampoua> 
cópia de pc,dldo de número de contribuinte ponusuês: ·ora. da prova testemunhal que const.'1 o f1s. 
103 a 105. h.i apenas uma lCStcmunha. Maria Manuela Arcai Vieira. que se refere a um perfodo concn,u, 
de pcrmarlCnda cm Portugal por parte do impugnan te. referindo que o mesmo 'podia perma necer 
aqui 1 mês e 2 meses na Alemanha como podia acontecer o contrário. Assim, como bem decid iu a Mm• 
Juiz a quo. não se provou que o impugnante tivesse permanecido mais de 183 d ias em Portugal no ano 
de 1991. 

Quanto no rcqulslt0 dn lntcnçlo de residência manlícsudn pelos que. c mbor:, tendo permanecido 
menos lempo. disponham cm Ponueal. cm 31 de Dezembro. de hob1t.1Ç5o c m concbçõcs q ue façam 
supor a intenção de a man ter e ocupar como residencial habitual diremos: as 1~ e~ testemun has 
referem que o impugnante quando estava cm fbrtugal vivia numa casa fornecida pela empresa 'Gabor 
Portugal', uma referindo que sozinho e outra que por vezes a mulher vinha com ele ficando cm 
Portugal algum tempo; q uanto a o impugnante ter número fiscal atribuído e desse facto retirar ila,;ões 
só o poderia.mos fazer se aos autos fosse junta. por parte da Administraç5o Tributária, a declaração do 
pc,dldo de número de conlribulnte. Como bem refere o Impugnante Ms suas contr:i-alceaçõcs, ·n:io 
fica provado que o Recorrido tenha cfcctuado tal pedido an tes do facto tributário aqui em crise; que o 
Recorrido declarou-se como tendo residência fiscal em Portugal: que o e ndereço Pracct.'1 Egas Moniz 
constituía a sua residência fiscal em 1991, ou que tal e ndereço não era a residência do seu 
Representante f iscal'.-

Adcma ls. o Supremo Trlbunnl Admlnlstr:itlvo. no ocórd5o de 8 de Julho de 2009. Proa,sso 0382/09. 
en tendeu que cidadão portusuês seria residente fiscal na Alemanha. apesar de suo CSJ)0'-"1 e filhos 
residirem cm Portugal, u ma vez que seu centro de inte resses vitais estaria cm território alemão. onde 
era empregado e a presentava moradia habitual. afirma ndCrSC que a residência deve ser a.ferida de 
acordo com critérios individuais. independentemente de outros membros de sua família residirem em 
Portugal: "'Imposto sobre o rendimento das pessoas singu lares. Residência. Convenção sobre d upla 
t ributação. Sendo um cidadão português sujeito na Alema nha a imposto sobre o rendimento de 
trabalho dependente por ter aí a sua rcsldêncb e sendo esse o seu único rcndlment0. deve considerar-
se residente na Ale manha para cfcilos de aplicaç.'lo da Convcnc;,lo sobre Dupla Tnbutação. 
independentemen te de os outros membros do seu agregado familiar resid irem cm Portugal: Em 
relação ao mesmo contribuinte e no mesmo sentido: Supremo Tribunal Administrativo. acórdão de 12 
de janeiro de 2011. Processo 08Jr2/10. -' 

16. "O conceito de 'residência cm c::irólcr permanente· da pessoo ílSlc:l pressupõe su~ permanência estável 
e du radoura em delcrminado local. c m razão de seu lar. fomília. loeistica o u atividodcs. O elemento 
subjetivo a ser oonsidcrado é a estabilidade observável da intenção da pessoa ftsica de permanecer de 
forma contin uada c m determinado local. não sendo cxigivel que a permanência ocorra, 
necessariamente.. de forma ininterrupta 



 

 

Com efeito, a inte.rmitência não desfaz o conceito de permanência. de forma que é- possivcl que a 
mesma pessoa física tenha várias residências ou residências alternadas e a intenção de permanecer 
submetido às citadas circunstâncias.. É d i:t.er. as circunstâncias variadas que ensejaram a constituição 
de duas residências alternadas e a intenção de permanecer submetido às citadas circunstâncias 
(mundo fâtico in alterado) são critérios aptos a caracterizar, cm tese, duas residências em caráter 
perman ente. 

(.J 

N'oc:iso ooncroto, o interessado ãnforma que 'desloca-se consmmementc entre os países· e quC? 'divide 
sua pc.nnané.ncia c.ntrc {i) a sua família residente no Brasil; e (ü) o exercício contínuo de atividade 
profissional no Paraguai' (fl. s). o que indica - no limite dos fatos a presentados - que o consulente, 
quando sai do país. não o faz com ânimo definitivo. de forma que a aquisição da condição de □ão 
residência dar-se-ia somente se o interessado permanecesse mais de 12 (doze} meses consecutivos 
ausentes do Brasil. contados da data da saída do país."~ 

l7. "4.?_,_ Não caracteriza retorno a viagem de férias ou outros motivos, por não ter caráter estável de
perman ência no território nacional: .;..) 

18. "Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na fonte - lRRF Conceito de Residente. Considera-s,, 
residente no BrasiJ. a pessoa física que se ausenta do País cm caráter temporário ou se retira em 
caráter permanente sem entregar a Ocdaraçâo de Saída Definitiva até o dia cm que completar doze 
meses consecutivos de ausência. O retomo da pessoa fisica ao Brasil, apenas para gozo de féri..as, não 
interrompe a contagem do prazo dos doze meses que caracterizaria a condição de não residente no 
país. Dispositivos Legais: Art. 16. § 3'. do Decreto n• 3.000, de 26.03.1999 (republicado cm 17.06.1999); arts. 
ao, 3º da Instrução Normativa SRF n° 208, de 27,09.2002; e subi tem 4.2.2 do Parecer Normativo no :3. de 1° 
de setembro de 1995." ....t 

19. Cf. Portaria J2/']f;JlOdo Ministro de Estado e das Finanças: "1 - Arquitcctos, engenheiros e técnicos 
si.mj)ares: lOI Arquitcctos: 102 - Engenheiros: 103 Geólogos.~ Artistas plásticos. nctores e músicos: 
201 Artistas de. teatro. bailado. c in-ema. rádio e televisão: 202 Cantores; 203 Escultores: 204 
Músicos; 205 · Pinto res. 3 Audftores: 301 Auditores: 302 Consultores fiscais. 4 Médicos e 
dentistas: 4:0t - Dent istas: 402 Médicos analistas: 403 - Médicos cirurgiões.; 404 Médicos de b ordo cm 
navios; 405 - Médicos de clínica gcrat 406 Médicos dentistas; 4(17 Médicos cstomarnlogisras, 408 
Médicos fisiatras: 409 Médicos gastrocnterologistas; 410 Médicos oftalmologistas; 411 Médicos 
ortopedistas; 412 Médicos otorrinola ringologistas; 4 1'3 - Médicos pediatras: 404 - Médicos 
radiologistas: ltOS - Médicos de outras especialidades. 5 - Professores: SOi Professores un ivensit.ários. 
6 - Psicólogos: Gol Psicólogos. 7 - Profissões liberais. técnicos e assimilados: 701 Arqueólogos: 702 -
Biólogos e especialistas em ciências da vida: 703 Programadores informáticos: 704 Consultoria e 
programação informática e actividadcs relacionadas com as tecnologias da informação e informática: 
705 - Actividadcs de programação informática: 706 - Actividades de consultoria cm informática; 707 
Gestão e exploração de equipa.menta informático; 708 Actividades dos serviços de informação: 709 
At'tividades de processamento de dados. domiciliação de infoTT11ação e actividades relacionados: 
porta.is Web: 710 Actividades de processamento de dados. domid.Jiação de infonnaç,.ão e actividadcs 
rctac1onadas: 7ll Uutras acav.1aaacs aos serviços ae mtormaça.o: 7l2 Act1v1aaaes ac ;Jgcnc1as ac 
notícias: 7t3 Ou tras actividades dos serviços de informaç.ão; 714 - Actividades de investigação 
cientifica e de desenvolvimento; 7JS - 1 nvcscigação e desenvolvimento das ciências físicas e. na:rurais: 
716 Investigação e desenvolvimento cm biotecnologia: 7t7 Designers. 8 Investidores. 
administradores e gestores: 80l (nvesddores, administradores e gestores de empresas promotoras de 
investimento produtivo, desde que afcctos a projectos e legíveis e com contratos de concessão de 
benefícios fiscais; celebrados ao abrigo do Código Fisc.a.J do Investimento, a prov;ido pc.lo Dccrcterlei n° 
249/2009. de 23 de Setembro: 802 ~ Quadros superiores de ~mprcsas." <-> 

20. Além das atividades previstas na Portaria do Ministro de Estado e das Finanças 12/2010, também são 
enquadradas como tais as provenientes da propried.ade in tclectual ou industrial. ou. ainda. da 
prestação de informações a respeito de uma e:xpcriend.a adquirida no setor indus"t:rial. comercial ou 
científico . ..., 

2.1. Con fonnc Portaria do Minjs tério da Fa1.end.a. 488/2CH4....,. 

22. Cabe trazer â colação o entendimento exposto por AJberto Xavier. Roberto Duque Estrada e Rena.ta 
Emery: ·não deix.ará ainda de se fazer menção ao fato de considcrannos o n ovo art. '>A-A não 
autoaplicávcl enquanto a Administração fiscal não elaborar uma lista taxativa ide quais os regimes em 
vigor noutros países que reputa estarem abrangidos no conceito de ·regime fiscaJ privilegiado', ta1 
como o foz cm rc-lação ao conceito de 'pais com t ributação favorecida'. Ofenderia. na verdade, os 
princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da proteção de confiança colocar sobre os ombros 
do contribuinte o fardo da prova de leis estrangeiras. estendendo.a estas a prcs.unção de pleno 
conhecimento que os orden amentos juridicos estabelecem cm relação às leis nacionais." (Cf. Países 
com tributação favorecida e regimes fiscais privilegiados. Revista Dialética de Direito Tributário. São 
Paulo: Dialética, n. 168, 2009, p. 17) ;., 

'23. ~ArL -z, São regimes fiscais privilegiados: 

J 1 - com referência â legislação do Uruguai, o regime aplicável às pessoas jurídiG1S constituídas sob a 
forma do 'Sociedades Financeiras de Inversão (Safis)' até 3 1 do dezembro de 2010; 

111 com referência à legislação da Dinamarca. o regime aplicável às pessoas juiidicas constituídas sob 
a forma de hold ing company que não exerçam atividade econômica substantiv.a; <Redação dada pela 
Instrução Norm;otiva RFB n• 1.045. de 23 de junho de 2010) 

IV - com referência à legislação do Reino dos Países Baixos. o regime aplicável às pessoas jurídicas 
constituídas sob a forma de holding company que n ão exerçam atividade econômica substantiva; 

V com referência à legislação da Islândia o regime: aplicável às pessoas juridicas constituídas sob a 
forma de lntemational Trading Company (ITC); 

VI 1 - com referência à legislação dos Estados Unidos da América. o regime aplicável às pec-..soos 
jurídicas constituld.as sob a forma de Limilcd Liability Company (LLC) estaduais. cuja participação 
seja composta de não residentes. não sujeitas ao imposto de renda federal; 



 

VIII com referência à lcgjslação da Espanha. o regime aplicâ-.cl ós l)CSS()'JS julidicas constituídas sob 
a forma de Entidad de Tencnda de Valores Extr.mjcros (E.Th'.Es.) !suspenso pelo ADE n• 2:1/20101: 

IX com referência à legislação de Malt.1. o regime aplicável às pessoas jurídicls constil"uídas sob a 
forma de lntemational Troding Company (l'fQ e de lntemauonal Holding Company (IHCJ. 

X com referência à Suíca, os regimes aplicáveis às pessoas juridicas constituidas sob a forma de 
holding company. domiclllary company. auxlllary company. mlxcd company e admlnlstr-Jtlvc rompany 
cujo tratamento tributário resulte cm incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJJ. 
de forma rombinada, infolior a lO'lí, (vinte por cento), segundo a legislação federal, cantonal e 
municipal. assim romo o rcglmc apllca-.cl a outras formas lcga,s de constltu1çJo dc pcsooas Jurídicas. 
mediante rulings emitidos por autoridades tributá.rias. que resulte em incidência de IRPJ, de forma 
combinada. infclior a 20'11, (vinte por cento), segundo a leçislação fcdcral. cantonal e municipal 
(lncluldo pela Instrução Normauva RFB n• 1,474. de 18 de junho de 2014) (Vide arL '1!' da lnstruçllo 
Normativa RFB no 1-474. de 18 de junho de 2014)" -

:u.. Cf. Portaria do Ministro de Csl.ldo e das Flnanç:i.s 292/lQu: "An,go 10: 1) Andorr.i: 2) Anguilha: 3l 
Antígua e Barbuda; 4) Antilhas Holandesas: s) Aruba; 6) Asrensão: 7) Bahamas; 8) Babrain: 9) Barbados; 
10) Belize: 11) Ilhas Bermudas: 12) Bolívia; 13) Brunci; 14) Ilhas do Canal (Aldcrncy. Gucmescy . .Jersey. 
Grcat Stari<. Hem,. Llulc Sark. Brcchou. Jcthou e Llhoul: 15) Ilhas Cayman: 16) Ilhas Cocos o Kccllng: 11) 
(Revogado): 18) llhas Cook: 19) Costa Rica: 20) Djibouti: 21) Domínica; 22) Emiratos Árabes Unidos: 23) 

Ilhas Falkland ou Malvinas: ?-4) Ilhas f'iJt 25) Gâmbia; l6l Grenada: 27) Gibraltar: 28) Ilha de Guam; 29) 
Guiana: JO) Hondums: 31) Hong Kong: 12) Jamaica: 3'Jl Jord5nla: 34) l lhas de Quc,;hm: 35) Ilha de 
Kiribatt J6l Kowcit: 37) Labuán: 38) Líbano: 39) Libéria:~) Liechtcnstein; 41) (Rcvogadot, 42) Ilhas 
Maldivas:43) Ilha de Man: 44) ílhas Malianas do Nortc: 45) Ilhas Marshall; 46) Maurícias: ,,7) Mónaco: 
48) Mon5"rrnte: 4g) Nauru: 50) Ilhas Natal: s 1) Ilha dc N,uc: S2) Ilha Norfolk: 53l Sultanato de Oman: 54) 
Uhas do Pacífico não compreendidas nos restantes números; ss) Ilhas Palau; 56) Panamá: 57) Jlha de 
Pitcaim: 58) Polinésia Franocsa: 59) Peno Rico; 60) Quatar: 61) Ilhas Salomão: 62) Samoa Americ:3na; GJl 
Samoa Oddcntal: 61,) l lha de Santa Helena; GS) Santa Luda: 66) São Cristóvão c Ncvls: 67) São Man no: 
68) ! lha de São Pedro c Miguclon: 69) São Vicente e Grenadinas; 70) Scychclles; 11) Suazilàndia; 72) Ilhas 
Svalbard (arquipébgo Spitsberg,,n e ilha Bjomoya); 73) Ilha dc Tokclau: 74l Tong;i: 75) Triniclad c 
Tob:lgo; 76) Ilha Tristão da Cunha: 77) Ilhas Turl<s e Caicos: 78) Ilha Tuvalu: 79) Uruguai: 80) República 
dc Vanuatu; 81) [lhas Virgens Britânicas; 82) l lhas Virgens dos Estados Unidos da AméríC.1; 83) 
República Arabc do Yémcn.' ..., 

25. •13. As regards the concept of homc. it shoukl be obscsved that any fonn of homc may bc taken into 
aa,ount (housc or apartmcnt belonging to or rcntcd by thc individual. rentcd fumishcd room). But 
thc pcrmanencc o( thc home ls cssentlal: thls mcans that Lhe lndivklual has arTangc!(l to h:ive thc 
dwelling availablc to him at ali times rontinuously. and not occasior,ally for the purpose of a stay 
which, owing to thc rcasons for it, is ncccssarity of shon duration (travei for plensure. business travei. 
cducatlon.11 travcl. attcndlne a ooursc at a school etcJ."-' 

26. Os Comentários à Convenção Modelo da OCDE evidenciam o que se entenderia por centro de 
intere= vitais: ·1s. Se o individuo possui uma habit:iÇão permanente cm amboo os Cstados 
Contratantes. é necessário anaJjsar os fatos para verificar a qual dos dois Estados mais se aproximam 
as suas relações pczoais e econômicas. as.sim entendidas as relativas às suas: relações familiares e 
sociais. suns ocupações. suas atividades poUticas. culturais. dentre outras. o 10Ci11 em que celebra seus 
negócios e administra sua propriedade, etc_ Estas circunstâncias devem ser examinadas 
conjuntamente. contudo. dc-.cm receber cspcclol ateni;lio os oi.os pessoais do individuo. Se uma pessoa 
que possui uma habitação cm um Estado e estabelece uma segunda. morada no outro Estado. 
mantendo a primeira. o fato de e le manter su.a família e bens no primeiro Est.ado cm que sempre viveu 
c trabalhou. pode. conJuntamcnl.C com outros clcmcntõ5. demonstrar que e le mantém o seu centro de 
interesses vitais no primeiro Estado.· Cfradução livre}...; 

27. Segundo o :icórdão: "Como explica Manuel Faustino cm 'Os Residentes no Imposto sobre o 
Rendimento l'e,soal URS) Português (CrF. n• ,,24. p. J24). o refendo crlténo legal ·exige, a reunião do 
'corpus· e do 'animus·. L) um OOrpus', constituído por um local de residência, associado a um "animus·. 
que consiste na 'intcnçllo de a manter e ocupar como rcsldênci;i habitual ( • .)'. pelo que. pro,;scguc o 
citado autor (op. ciL, p. 125) 'U ao integro_r.sc na previsão a manutenção e ocupação dessa casa como 
residência habirual desde logo se excluem da condição de residentes os que dispõem cm Portugal de 
uma slmplcs habllllt;5o sccund5r1a (desde que nela n3o permaneçam mais dc 183 dias por ano) ou de 
férias. bem como aqueles que.. nomeadamente os emigrantes, dispondo aqui de uma habitação que 
poderão vir a ocupar romo sua residênc.ia habitual quando. cm dcfinitiYO. regressarem a Portt1110I, 
apenas a ocupam por ocasl!lo das suas íérias ou cm dcsloc.açõcs pontuais e fortuitas. N3o parece. polS. 
licito considerar que um emigrante é residente em território português pelo simples facto de ele. cm li 
dc Dc2cmbro de cada ano. di$por cm Porrugal de uma= de habit.or;ão. retirando daí. c d;, sua 
condição de cmlgrnnte a intenção ·de a vir a ocupar como sua residência habitual. A intenção quc a 
lei exige não é uma intenção para o futuro. é. dC"".idc logo, uma intenção imediatista, para o presente 
w·:-

2s. Os seguintes países detém tratados celebrados com ambos os Estados: África do Sul Áust ria. Bélgica. 
Canadá Chile, China. Coreia. Dinamarca. Espanha. Finlândia. Franç.i, Hungria. lndia. lsracl Itália. 
Jap5o. Luxemburgo. México. Norucg:i. P:úscs Baixos. Peru Rcpublic:1 Eslovaca. República Tchcca. 
Suécia. Turquia. Ucrânia e Vcnezucla. Cf. 
<http://wwwrcceita.fazcnda.&0v.br1Lcgislacao/Acordoslntemadonnis/AcordosDuplaTrlb.htm• e 
chttp://inío.ponaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao fi=l/convcnoocs evitar dupla tributacao/convcncoc, 
Acesso em: 22 maio 2015. .-J 

29. Cf. Direito trlbtnjrJo lntcmadonal 2. cd. Coimbra: Almcdln3. 2011. p. 292-293. "' 

30. O uso da rede de tratados com terceiros Estados celebrados pelo "Estado pcnledor" após a aplicação 
da tiebrc;iker rulc é uma qucstJlo controversa. Os comentários /1 Convenção Modelo da OCDE. desde 
2008, dispõem. no comentário 8.2 ao art. 4º. que o contribuinte apenas pode.ria lançar mão da. rede de 
tratados celebrados pclo "Estado vencedor·. Contudo, tal entendimento é expresso nos comentários 
relativos /1 segunda pane do§ ,, do arL 4• da Con-.cnt;5o ModcJo. a qll31 n~o é reproduzida no Tratado 
firmado pelo Brasil com Porrugal. Obruv Sanghavi analisou a qucstão e considcra que a primeira parte 
do§ 1° do art. 4• da C.Onvcnção Modelo não seria suficiente para afast.ar a r«lc de tratados finnados 
pelo "Estado perdedor' (cf. Tax trear.y entltlcment lssues roncemlne dual resldents. t:l;J/04/201S). 
Disponível em: <http://ssm.com/abstract=2598U5> ou <http://dx.doi.org/1o.2139/ssrn.2598us,. Acesso 
em: 1° ju 1. 2016). ~ 



 

 

 




